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ASSEMBLEIALEGISLATIVA REGIONAL

Decreto Legislativo Regional n.º 17/2001/M 

de 29 de Junho

Estabelece o regime de criação de arquivos intermédios
a implementar nos serviços dependentes dos órgãos 

de governo da Região Autónoma da Madeira e 
organismos sob a sua tutela

A gestão de documentos é actualmente uma preocupação
não só da comunidade arquivística mas também da
Administração Pública. Preocupações ditadas essencialmente
por um crescimento exponencial dos arquivos e consequente
acumulação de documentos e sobrelotação daqueles, pela
produção de documentos em novos suportes, pela tomada de
consciência, por parte da Administração, da importância dos
mesmos enquanto recurso para a eficácia administrativa e
ainda, por parte do cidadão, que cada vez mais requer o
exercício do seu direito à informação. 

Na Região Autónoma da Madeira, o entendimento da
importância da gestão de documentos determinou a
publicação do Decreto Legislativo Regional n.º 26/99/M, de
27 de Agosto, que regulamenta a gestão de documentos na
posse dos serviços dos órgãos de governo da Região
Autónoma da Madeira e organismos sob sua tutela, e visa
sobretudo controlar a produção documental em acumulação
permanente, definindo os critérios de avaliação e selecção
dos mesmos, de acordo com os quais se estabelecerão prazos
de conservação, formas de eliminação, bem como a
indicação dos documentos a conservar permanentemente.
Por outro lado, o Decreto Legislativo Regional n.º 9/98/M,
de 22 de Maio, constituiu o Arquivo Regional da Madeira
como o órgão de gestão dos arquivos da Região. 

Não obstante a legislação regional já aprovada, para
implantar com eficácia práticas de gestão de documentos
junto das administrações produtoras, há que criar estruturas
orgânicas na Administração Pública Regional, preocupação
bem expressa numa Recomendação sobre Gestão de
Documentos do Conselho Superior de Arquivos (documento
n.º 2/1999) onde se recomenda «a promoção nos organismos
da Administração Pública, ao nível da Direcção-Geral ou
equivalente, de sistemas de gestão integrada de arquivo [...]
sujeitos a uma coordenação única e org a n i c a m e n t e
considerada», bem como «a afectação de recursos humanos
especializados à área da gestão de documentos nos
organismos da Administração Pública, nomeadamente no
que respeita à criação/preenchimento de lugares do quadro
nas carreiras de técnico superior de arquivos e de técnico-
-adjunto de arquivos». 

Note-se que os regulamentos de gestão de documentos, a
elaborar nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º
26/99/M, de 27 de Agosto, acima mencionado, se revestem
de uma importância crucial, pois gerem o ciclo de vida
daqueles; contudo, para serem correctamente aplicados e
realmente eficazes, estes instrumentos de gestão
pressupõem, primeiro, que seja assumido pelos arquivos
correntes que deverão reter a documentação pelo tempo
estabelecido na tabela e depois enviá-la para o arquivo
intermédio; numa segunda fase, pressupõem a existência de
um arquivo intermédio organizado, capaz de gerir aquelas

transferências e as transferências para o arquivo definitivo ou
histórico da Região – o Arquivo Regional da Madeira – , bem
como proceder às necessárias eliminações. A existência de
um arquivo central ou intermédio permitirá indubitavelmente
rentabilizar os espaços e optimizar os serviços, garantindo
ainda a boa conservação dos documentos e a sua correcta
avaliação, promovendo, em última instância, a eficiência e
eficácia dos serviços públicos. 

A matéria em causa, respeitando à organização de
serviços da administração regional autónoma da Madeira,
reveste-se de indubitável interesse específico, aliás, como tal
considerado pela alínea n) do artigo 228.º da Constituição da
República Portuguesa e pela alínea qq) do artigo 40.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, revisto pela Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira decreta,

nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição da República Portuguesa e da alínea c) do n.º 1
do artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, revisto pela Lei n.º 130/99, de 21 de
Agosto, o seguinte: 

Artigo 1.º 
Objecto e âmbito 

1 - O presente diploma estabelece o regime de criação
de arquivos intermédios a implementar nos serviços
que compõem os órgãos de governo da Região
Autónoma da Madeira. 

2 - O regime que pelo presente diploma é aprovado
aplica-se a todos os serviços referidos no número
a n t e r i o r, incluindo institutos públicos e fundos
públicos personalizados. 

Artigo 2.º 
Criação de arquivos intermédios 

1 - Em todos os serviços abrangidos pelo âmbito de
aplicação do presente diploma será criado um
arquivo central ou intermédio que coordenará os
arquivos correntes ou administrativos de todos os
organismos dependentes. 

2 - O arquivo central ou intermédio é o órgão de ligação
dos serviços e organismos da administração regional
autónoma com o arquivo definitivo da Região, o
Arquivo Regional da Madeira, com vista à remessa da
documentação considerada de conservação perma-
nente e à implementação de projectos e orientações
técnicas de gestão de documentos emanadas pelo
referido Arquivo Regional da Madeira. 

3 - O arquivo central ou intermédio dependerá directa-
mente do respectivo membro do Governo Regional e
será, em termos funcionais, equivalente a uma
divisão ou direcção de serviços. 

4 - Em casos excepcionais, fundamentados na dimensão
ou especificidade dos serviços, poderão designada-
mente ser constituídos arquivos intermédios inte-
grados em direcções regionais ou equivalente. 
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5 - Os institutos públicos e demais organismos dotados
de autonomia constituirão o seu próprio serviço de
arquivo intermédio. 

6 - Aos arquivos intermédios constituídos ao abrigo dos
n.os 4 e 5 do presente artigo não se aplica o disposto
na primeira parte do n.º 3 deste mesmo artigo. 

Artigo 3.º 
Funções dos responsáveis dos 

arquivos centrais ou intermédios 

Aos responsáveis dos arquivos centrais ou intermédios
compete designadamente: 

a) Integrar ou coordenar as equipas de avaliação e selecção
de documentos a que se refere o Decreto Legislativo
Regional n.º 26/99/M, de 27 de Agosto; 

b) Produzir e implementar nos serviços outros instru-
mentos de gestão de documentos, designadamente
planos de classificação de arquivos correntes e manuais
de procedimentos, bem como normalizar e racionalizar
a produção e utilização de documentos e formulários,
racionalizar os circuitos documentais e, ainda,
estabelecer as tipologias documentais e os planos de
transferência de documentos; 

c) Formar e prestar apoio técnico ao pessoal dos serviços
sobre a aplicação do sistema geral de gestão de
documentos da instituição; 

d) Recolher a documentação semi-activa da qual ainda não
tenham decorrido os prazos de conservação adminis-
trativa; 

e) Elaborar os instrumentos de controlo da documentação
depositada no seu arquivo, de modo a permitir o
respectivo controlo e identificação; 

f) Garantir as condições de conservação da documentação
depositada no seu arquivo; 

g) Gerir a consulta e o empréstimo da documentação
depositada no seu arquivo; 

h) Aplicar as portarias de gestão de documentos,
procedendo às eliminações determinadas e remetendo
para o arquivo definitivo a documentação de conser-
vação permanente; 

i) Colaborar com o órgão de gestão dos arquivos da
Região Autónoma da Madeira na elaboração e
implementação de orientações técnicas e instrumentos
de gestão de documentos, designadamente planos de
classificação comuns para a administração pública
regional, relativos às funções de gestão ou funções
meio, e de planos de classificação específicos para cada
o rganismo no que toca às funções específicas ou de fim; 

j) Colaborar com o órgão de gestão dos arquivos da
Região Autónoma da Madeira na concepção e
implantação de um sistema informático de gestão de
documentos para a generalidade da administração
regional autónoma, que contemple todo o ciclo de vida
do documento, desde a entrada, classificação,
circulação, despacho, descrição, arquivo, transferências,
selecção e eliminação. 

Artigo 4.º 
Condições profissionais dos responsáveis e funcionários 

dos arquivos administrativos 

1 - Os responsáveis dos arquivos centrais ou intermédios
de cada departamento governamental devem ser

arquivistas habilitados com o curso de especialização
em Ciências Documentais - opção Arquivo. 

2 - A assessorá-los deverão ter, para além de outro
pessoal considerado necessário, técnicos profissionais
de arquivo. 

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 24 de Maio de 2001. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça. 

Assinado em 15 de Junho de 2001. 

Publique-se. 

O MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA

MADEIRA, Antero Alves Monteiro Diniz. 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2001/M 

de 29 de Junho

Adapta à Região Autónoma da Madeira o Estatuto 
de Pessoal das Administrações Portuárias (EPAP),

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 421/99, 
de 21 de Outubro

De acordo com o estipulado no artigo 20.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 19/99/M, de 1 de Julho, diploma
que transformou a Administração dos Portos da Região
Autónoma da Madeira em sociedade anónima de capitais
exclusivamente públicos, os trabalhadores que transitaram
do anterior organismo para a sociedade anónima
continuariam sujeitos ao regime jurídico de pessoal
constante do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/89/M,
de 7 de Dezembro, e ao estatuto remuneratório e regime de
carreira do pessoal oficial da marinha mercante constante do
Decreto Regulamentar Regional n.º 13/92/M, de 20 de Maio,
até à aplicação de regulamentação constante de diploma
legal ou instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho. 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 421/99, de 21 de
Outubro, aprovou o Estatuto de Pessoal das Administrações
Portuárias (EPAP) e que este diploma não tem aplicação
directa à Administração dos Portos da Região Autónoma da
Madeira, S. A.; 

Considerando oportuna e conveniente a consagração de
idêntico regime para a Administração dos Portos da Região
Autónoma da Madeira, S. A., o que torna necessárias
algumas adaptações que tenham em conta a realidade
orgânica regional: 

Assim: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira decreta,

ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição
da República Portuguesa e da alínea c) n.º 1 do artigo 37.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, revisto pela Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, o
seguinte: 
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Artigo 1.º 

O presente diploma procede à aplicação à Região
Autónoma da Madeira do Estatuto de Pessoal das
Administrações Portuárias, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
421/99, de 21 de Outubro, com as adaptações de carácter
orgânico constantes dos artigos seguintes. 

Artigo 2.º 

As referências feitas, bem como as competências
atribuídas pelo n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 421/99,
de 21 de Outubro, ao Ministro do Equipamento, do
Planeamento e da Administração do Território, consideram-
-se reportadas e serão exercidas na Região Autónoma da
Madeira pelo Secretário Regional com a tutela do sector
portuário. 

Artigo 3.º 

As referências feitas, bem como as competências
atribuídas pelos n.os 1 e 3 do artigo 3.º, pelo n.º 3 do artigo
11.º, pelo artigo 31.º e pelo n.º 4 do artigo 33.º do Estatuto de
Pessoal das Administrações Portuárias, ao Ministro do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território, consideram-se reportadas e serão exercidas na
Região Autónoma da Madeira pelo Secretário Regional com
a tutela do sector portuário. 

Artigo 4.º 

As categorias profissionais do pessoal oficial da marinha
mercante da carreira de engenheiro maquinista da marinha
mercante serão definidas por portaria do Secretário Regional
com a tutela do sector portuário. 

Artigo 5.º

São revogados os Decretos Regulamentares Regionais n.os

25/89/M, de 7 de Dezembro, 1/91/M, de 17 de Janeiro, e
7/91/M, de 6 de Maio, o estatuto remuneratório e regime de
carreira do pessoal oficial da marinha mercante, aprovado
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 13/92/M, de 20 de
Maio, e as Portarias do Governo Regional n.os 202-A/95 e
202-B/95, ambas de 18 de Dezembro, e 121/97, de 21 de
Julho. 

Artigo 6.º

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação. 

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 24 de Maio de 2001. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça. 

Assinado em 15 de Junho de 2001. 

Publique-se. 

O MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA

MADEIRA, Antero Alves Monteiro Diniz. 

Decreto Legislativo Regional n.º 19/2001/M 

de 29 de Junho

Altera o Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2000/M, de 1 de Agosto 

Mediante o Decreto Legislativo Regional n.º 17/2000/M,
de 1 de Agosto, procedeu-se à adaptação à Região Autónoma
da Madeira do Decreto-Lei n.º 414/99, de 15 de Outubro,
estabelecendo-se o novo enquadramento profissional do
pessoal auxiliar dos serviços e estabelecimentos dependentes
das Secretarias Regionais de Educação e dos Assuntos
Sociais. 

Pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2000/M, de 1 de
Agosto, que adaptou à Região Autónoma da Madeira o
Decreto-Lei n.º 414/99, de 15 de Outubro, procedeu-se à
criação das carreiras de ajudante de acção sócio-educativa,
ajudante de acção sócio-educativa do ensino especial,
ajudante de ocupação, ajudante de acção directa, ajudante de
acção familiar e ajudante de acção de apoio e vigilância, no
grupo de pessoal auxiliar de apoio aos estabelecimentos dos
serviços e organismos dependentes das Secretarias Regionais
de Educação e dos Assuntos Sociais. 

O Decreto-Lei n.º 414/99, de 15 de Outubro, foi no
entanto alterado pelo Decreto-Lei n.º 199/2000, de 24 de
Agosto, o qual vem, a título excepcional, reduzir o tempo de
serviço exigido, bem como a dispensa da formação a que se
referem a alínea b) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 414/99, de 15 de Outubro. 

Importa, assim, proceder à adaptação do referido diploma
à Região Autónoma da Madeira, reduzindo o tempo de
serviço exigido assim como a dispensa da formação
mencionada na alínea b) do n.º 4 e no n.º 5 do artigo 5.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2000/M, de 1 de Agosto. 

Foram observados os procedimentos a que se refere a Lei
n.º 23/98, de 26 de Maio. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira decreta,

nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição da República Portuguesa e da alínea c) do n.º 1
do artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, revisto pela Lei n.º 130/99, de 21 de
Agosto, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Os artigos 5.º e 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º
17/2000/M, de 1 de Agosto, passam a ter a seguinte
redacção: 

«Artigo 5.º 
[...] 

1 - ...................................................................................

2 - ...................................................................................

3 - ...................................................................................

4 - A transição a que se refere o número anterior será
feita de acordo com as seguintes regras: 
a) De imediato, desde que habilitados com o 9.º

ano de escolaridade ou equivalente e
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antiguidade igual ou superior a um ano na
carreira, ou desde que, não cumprindo o
requisito da habilitação, tenham antiguidade
igual ou superior a três anos na carreira; 

b) À medida que perfizerem um ano de
antiguidade na carreira, desde que
habilitados com o 9.º ano de escolaridade ou
equivalente; 

c) À medida que perfizerem três anos de
antiguidade na carreira, nos restantes casos. 

5 - (Anterior n.º 6.) 

6 - (Anterior n.º 7.) 

Artigo 11.º 
[...] 

O presente diploma produz efeitos remuneratórios
reportados a 1 de Novembro de 1999, no que respeita à
transição prevista na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º, e à data
em que ficar preenchido o requisito da antiguidade, no que

respeita à transição estabelecida nas alíneas b) e c) do mesmo
número e artigo.» 

Artigo 2.º 
Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação, produzindo efeitos desde 1 de Novembro de
1999. 

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 24 de Maio de 2001. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça. 

Assinado em 15 de Junho de 2001. 

Publique-se. 

O MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA

MADEIRA, Antero Alves Monteiro Diniz. 
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O Preço deste número: 343$00 - 1.71 Euros (IVA incluído)

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 892$00, cada;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3 136$00, cada;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5 141$00, cada;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5 472$00, cada;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5 690$00, cada;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6 896$00, cada.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página 55$00.

A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 118-A/00, de 22 de

Dezembro) e o imposto devido.

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS
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Anual Semestral
Uma Série 4 689$00 2 410$00 

Duas Séries 9 030$00 4 515$00 
Três Séries 11 025$00 5 513$00 
Completa 12 915$00 6 510$00 

Execução gráfica “Jornal Oficial”

I m p ressão “Imprensa Regional da Madeira, E.P. ”


